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Súmula:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado do 
Parana, a firmar Termo de Cooperação Financeira com 
a Associação de Cegos de Sarandi — ACESA. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Município de Sarandi, autorizado a 
firmar Termo de Cooperação Financeira com a Associação de Cegos de Sarandi — ACESA, 
entidade civil de caráter beneficente, sem fins lucrativos, inscrita no CGC/MF sob n° 
80.288.467/0001-18, com sede à rua Guiapo, 01-A-- centro, neste Município. 

Art. 2° - Integra a presente Lei, na forma de anexo, o 
Termo de Cooperação Financeira a ser firmado entre as partes. 

Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo a utilizar 
verba orçamentária própria, suplementada se necessário, para execução da presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de novembro de 2001. 

A PAREC U ARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 


